
 

 

 

    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às municipais 

(Decreto nº 175, de 12 de dezembro de 2022). De acordo com o art. 6º, in ciso XXIII, da Lei 

14.133/2021, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos constitutivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação;  

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução como um todo, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto;  

d) requisitos da contratação;  

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;  

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada 

e fiscalizada pelo órgão ou entidade;  

g) critérios de medição e de pagamento; 

 h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

 i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado;  

j) adequação orçamentária; Ademais, dispõe o art. 40, § 1º, também da Lei 14.133/2021, que 

além dos requisitos estabelecidos no artigo acima citado, o Termo de Referência, quando se 

tratar de aquisição de bens, deverá conter: a) especificação do produto, preferencialmente 

conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; b) indicação dos locais de entrega dos 

produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; c) 

especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso. 
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 2- MEMÓRIA DE CÁLCULO E DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS, durante o período de 12 meses. A tabela abaixo traz a definição detalhada do objeto, 

incluindo sua natureza e os quantitativos. 

2.2. A equipe da Secretaria de Governo levou em consideração a última quantidade contratada 

que atendeu as demandas do período contratual, atual requisição está sendo realizada baseada 

nesta última contratação.  

2.3 – Os valores abaixo dar-se a média das últimas faturas do Contrato No. 094/2024, sendo que 

incluímos o valor de 20% caso haja um aumento nas publicações, devido ao número excessivo 

de licitações previstas para o ano de 2024: 
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2.4 – O contrato terá vigência de doze (12) meses, a partir da data da sua assinatura podendo, 

a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 6º, XXIII, “a” e art. 107 da 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, ressalvados os limites legais para adi tivo ao 

contrato. 

2.5. O serviço a ser contratado é de natureza contínua, sem regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra. 
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3- JUSTIFICATIVA:  

3.1 A presente contratação justifica-se diante da necessidade e obrigatoriedade da divulgação 

de atos oficiais e administrativos, como, por exemplo, avisos de licitações, extratos de contratos 

etc., do Município de Saquarema. A contratação de empresa especializada no ramo de 

publicação de atos oficiais respeita o princípio da publicidade. Como regra geral, os atos 

praticados pelos agentes administrativos não devem ser sigilosos. 

3.2 O princípio da publicidade tem a finalidade de conferir maior transparência ao Poder Público, 

visto que a população em geral toma conhecimento de todos os seus atos.  

3.3 Esse princípio dispõe que a administração pública tem a obrigação de atender ao interesse 

público e exercer suas funções com mais clareza e transparência possível. 

3.4 O princípio da publicidade abrange toda atuação do Estado, esta publicidade se dá, não 

apenas sob o aspecto da divulgação oficial de seus atos, mas também propicia a toda população, 

o conhecimento da conduta interna de seus agentes.  

3.5 Assim, o processo administrativo deve ser público, acessível ao público em geral, não 

apenas às partes envolvidas.       

Art. 54, § 1º. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação 

de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação. 

Art. 175, § 2º da Lei 14.133/2021. Até 31 de dezembro de 2023, os 

Municípios deverão realizar divulgação complementar de suas 

contratações mediante publicação de extrato de edital de licitação em 

jornal diário de grande circulação local.      

 

4- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 – O valor total para o fornecimento do bem a ser adquirido, constará dos autos, a partir da 

pesquisa de preços a ser oportunamente realizada pelo Departamento de Compras desta 

Municipalidade: 

Item CATSER Especificação 
Unid. de 

Medida 
Quantidade 

1 10046 

Publicação em 

Jornal de Grande 

circulação no 

Estado do RJ 

12 Meses 1.468 
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5 – MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

5.1. Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço Por Item, no Sistema de Registro de Preço. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

6.1 O resultado esperado é o melhor atendimento ao princípio da publicidade, visto que a 

publicação dos atos oficiais em empresa especializada no ramo da publicação amplia o 

conhecimento da população sobre a conduta interna da administração, conduzindo assim a uma 

maior transparência do Poder Público. A Contratação de empresa para publicação nos jornais 

de grande publicação é requisito legal, conforme apresentado anteriormente, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Governo bem como os seus, faz-se indispensável a 

realização de contratação através de Pregão Eletrônico para a execução do serviço de 

distribuição de publicação legal, visando a divulgação dos avisos de licitações e outros inerentes 

a Secretaria Municipal de Governo, por se tratar de serviço comum, facilmente encontrado no 

mercado, do tipo menor preço. A contratação da aquisição em tela é essencial para o bom 

andamento dos trabalhos administrativos e operacionais que são prestados para o Município de 

Saquarema através da Secretaria Municipal de Governo. 

 

7 –REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

7.1 - As empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, interessadas em contratar com o 

Município e que atenderem as exigências para habilitação de acordo com o que determina a Lei 

Federal nº Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, deverão participar do Processo Licitatório que 

será realizado por Pregão Eletrônico (Art. 82 da Lei 14.133/2021). 

 7.2 - Poderão ser contratadas empresas do ramo de publicidade, responsáveis pela impressão 

dos jornais de grande circulação;  

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 7.4 – A Contratada se responsabiliza pela composição da matéria, dentro da melhor técnica e 

qualidade, publicando-a na forma e data indicadas;  

7.5 – A Contratada se responsabiliza pela republicação da matéria, sem ônus para a 

CONTRATANTE, nos casos de incorreções, na edição do primeiro dia útil subsequente ao da 

publicação equivocadamente realizada; 

 7.6 – A Contratada deverá atender aos chamados da CONTRATANTE com a máxima presteza, 

para fins de esclarecimento de eventuais pendências, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas do recebimento da solicitação. 
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7.7 - A responsabilidade da Contratada deve se estender em manter todas as condições para a 

compatibilidade com as obrigações (cláusulas contratuais) assumidas, inclusive as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.8 - Ademais, o contrato celebrado deverá possuir prazo de vigência de 12 meses, devendo 

indicar a possibilidade de aditamento, que será avaliado em momento oportuno pela 

administração, considerando, para isso, os preços dos serviços no momento da decisão. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do orçamento. 

 Conforme descrito na Requisição de Despesa da Secretaria Municipal de Governo: 

Ficha: 929 

Fonte: 170401 – Royalties 

Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de Governo 

Função: 24 – Administração 

Sub Função: 131 – Administração Geral 

Programa: 0013 – Gestão da Publicidade Institucional 

Ação: 2.053000 – Publicidade e Divulgação Institucional  

Natureza de Despesa: 3.3.90.30.39.18.00.00 – Publicações de Atos Oficias 

 

9. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

9.1. - A contratação para execução dos serviços objeto do presente documento terá vigência a 

partir da data da assinatura do termo contratual;  

9.2 – A publicação dos atos oficiais deverá manter a mesma qualidade do início ao fim do 

contrato; 

9.3 - A Contratante enviará os atos oficiais a serem publicados até 16h30min do dia anterior à 

edição do jornal.  

9.4 – Os avisos, onde constarão informações indispensáveis para a execução do objeto, na forma 

de extrato, serão encaminhados pelo Setor de Publicações, por e-mail, e deverão ser publicados 

na edição da data informada no próprio encaminhamento;  

9.5 - A CONTRATADA deverá encaminhar cópia da publicação ao email: 

publicacoes@saquarema.rj.gov.br 

 

mailto:publicacoes@saquarema.rj.gov.br
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10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

10.1 - O serviço deverá estar de acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando 

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.  

Não serão aceitos serviços cujas condições não sejam satisfatórias para administração; 

10.2 - O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores.  

11.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

11.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

11.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

11.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.1.8. CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 

relacionados nos documentos acima. 
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11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa 

de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado. 

11.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

11.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

11.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

11.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

11.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.3.1. Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo 

deste Edital, exceto quando dela constar o prazo de validade. 

11.3.1.1. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à 

solicitação de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum 

competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo. 
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11.3.1.2. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 

comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano 

de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

11.3.2. A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as 

certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua comarca, indicando 

quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falência ou  

concordatas, ou a Certidão dos Cartórios da Comarca para fins de Licitação Pública, exceto se 

a empresa estiver sediada no Município de Saquarema. 

11.3.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá 

estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

11.3.3.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima):  

• Publicados em Diário Oficial; ou  

• Publicados em jornal de grande circulação; ou  

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante.  

• Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).  

 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  

• Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou  

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
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III. Sociedade criada no exercício em curso:  

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou au tenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

• Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

 

IV. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

V. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 

apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita 

Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação 

do balanço patrimonial em formato digital será comprovada por meio do recibo de entrega emitido 

pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração Contábil 

Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído pelo 

Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18. 

 

11.3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa que será baseada na obtenção dos 

Índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente 

(ILC), devendo ser demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores devidamente 

registrado no CRC podendo ser utilizado o modelo (Anexo V – Análise Econômico-financeira), 

acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional, conforme Resolução CFC Nº 1637/2021, 

através das fórmulas abaixo. Para ser considerada habilitada a empresa deverá possuir os 

seguintes resultados: 

 

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00.  

Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 1,00. 

Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00.  

 

Fórmulas  

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)  

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL  



 

 

 

    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

AC = Ativo Circulante  

RLP = Realizável à Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível à Longo Prazo  

 

ISG = AT / (PC + ELP)  

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL  

AT = Ativo Total  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível à Longo Prazo 

 

ILC = AC / PC  

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante 

 

11.3.5. Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total máximo estimado pela administração, 

admitida a atualização para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor e devidamente registrado, ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, na forma da Lei. 

 

11.4. Os documentos referentes à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA são:  

I. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica da licitante, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu 

produtos compatíveis ao objeto e que os termos contratuais estão sendo ou foram 

cumpridos integralmente. 

II. Atestado que o licitante tenha executado serviços similares em períodos sucessivos 

ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, conforme 

§5º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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III. IVC (índice de verificação de circulação) 

 

12.EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

12.1 A execução contratual será iniciada a partir da data da assinatura do contrato, com vigência 

de 12 (doze) meses, podendo ser renovado conforme necessidade da Administração Pública. 

12.2 A execução contratual dar-se-á por meio da prestação de serviços de publicação de atos 

oficiais, demandados previamente pelo CONTRATANTE, via Ordem de Serviço (OS).  

12.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA prover aos profissionais envolvidos na 

execução contratual, dentro e fora de suas dependências, a infraestrutura necessária de 

equipamentos e suprimentos de forma a garantir a perfeita execução contratual. 

12.4 A CONTRATADA deverá alocar a quantidade de prepostos necessária para garantir a 

melhor intermediação com o CONTRATANTE, observados os perfis necessários para cada 

atividade constante da execução contratual. 

12.5 Não será permitida a subcontratação de fornecedores especializados pela contratada para 

a execução dos Serviços objeto deste Termo de Referência. 

12.6 Os preços apresentados para execução de quaisquer serviços são da exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração posterior, sob 

a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.7 A execução de qualquer serviço ou despesa que envolva o desembolso de recursos deverá 

ser prévia e expressamente autorizada pelo CONTRATANTE 

 

13. REAJUSTE E PRORROGAÇÃO: 

13.1 O preço dos serviços poderá ser reajustado, sendo observada a periodicidade anual, 

contada da data do orçamento estimado, com base na variação comprovada dos preços ocorrida 

no período. 

13.1.1  A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 

45 (quarenta e cinco) dias do vencimento do contrato, o pedido de reaju ste do valor a ser 

praticado nos 12 (doze) meses subsequentes. 

13.1.2 É vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 

tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho, observado o Art. 6º da Instrução Normativa MP nº 5/2017. 

13.1.3 Aos pedidos de reajuste e repactuação de preços, o Município terá prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para emitir parecer final quanto à solicitação. 
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13.2 O reajuste se dará de acordo com a lei vigente ou em conformidade com outra norma que 

vier a ser editada pelo Poder Público, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA). 

13.3 Considera-se tal serviço como contínuo, de natureza permanente ou de longa duração, sem 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

13.4. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos se houver interesse 

público e conveniência econômico-financeira para o município, conforme preceitua o artigo 105 

da Lei nº 14.133/21, lavrando-se o competente termo de aditamento. 

13.5 Antes da prorrogação, deverá ser analisada a existência de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

13.6 A prorrogação será executada após o cumprimento de todos os trâmites internos da 

Prefeitura de Saquarema, bem como as emissões de parecer do Ordenador de Despesas e da 

equipe de Fiscalização Contratual. 

13.7 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário 

sob demanda. 

 

14 - GESTÃO CONTRATUAL:  

14.1 - O gestor do contrato será ao Andreia da Silva Melo, lotado no cargo respondendo como 

Diretora, tendo as seguintes atribuições:  

a) será responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato. 

 b) encaminhará à administração, com pelo menos 90 dias de antecedência ao término do 

contrato, a respectiva documentação para o aditamento, se for necessário aditar. 

 c) analisará e manifestar-se-á, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal 

do contrato.  

14.2 – A fiscal do contrato será o Denis da Silva Gomes da Fonseca, Assessor, lotado na 

Secretaria de Governo. 

a) será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificando a qualidade 

dos serviços prestados. 

 b) anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 c) informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas conven ientes, a 

situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência. 
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15. GARANTIA CONTRATUAL: 

15.1 O vencedor do procedimento licitatório é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

15.2 As condições de garantias do serviço seguem de acordo com a Lei Federal Nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, especificamente em seus artigos 18 e 26. 

15.3 Não se aplica a este objeto a garantia de execução contratual. 

 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

16.1 – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, respeitada a ordem cronológica de pagamentos, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.  

16.2 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão demandante 

atestar o recebimento definitivo do objeto.  

16.3 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras  

16.4 – Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

16.5 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

16.6 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

17.1 A modalidade de contratação se dará por pregão eletrônico, no sistema registro de preço, 

do tipo menor preço por item. 
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18- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE: 

18.1 Cabe à CONTRATANTE: 

18.1.1 Prestar informações sobre a execução do contrato, que serão divulgadas em sítio próprio 

aberto para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações 

por quaisquer interessados. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais 

de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

18.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.1.3. Verificar se o serviço executado está de acordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência; 

18.1.4. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários ao 

pagamento. 

18.1.5. Efetuar o pagamento de acordo com os prazos e condições do Contrato. 

 18.1.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

18.1.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

18.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de servidor(es) 

designado(s) pela Secretaria Municipal de Governo. 

18.1.9. Compete ao Gestor do contrato, a conferência dos preços de tabela de cada produto, por 

ocasião da apresentação das Ordens de Serviço e dos documentos de prestação de contas 

emitidos pela CONTRATANTE. 

18.2 Cabe à CONTRATADA: 

18.2.1. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos 

interesses dos contratantes, empresas que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, 

devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses órgãos de acordo com pesquisas 

e dados técnicos comprovados.  

18.2.2. Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

mediante emissão de ordem de serviço, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas 

pelo presente Termo e pela legislação aplicável. 

18.2.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
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18.2.4. Ser o único responsável por todos os ônus tributários Federais, Estaduais e Municipais, 

ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, 

bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita 

efetivação do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, 

taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e 

licenças concedidas pelo Poder Público.  

18.2.5. Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, 

provenientes da prestação do serviço, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder Público 

licitante.  

18.2.6. Manter e fornecer, durante a futura execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.   

18.2.7. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

18.2.8. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que os 

materiais vierem causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e por seus sucessores.  

18.2.9. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Saquarema.  

18.2.10. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema 

qualquer ocorrência anormal durante a execução contratual. 

 

19 - SANÇÕES APLICÁVEIS: 

19.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por ato da 

CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na 

forma dos artigos 104, da Lei Federal n° 14.133/21; 

19.2. Em caso de inexecução, total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, demora 

na execução, qualquer inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal que couber, ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 

155 e 156, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme transcrição abaixo: 

19.2.1 - Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2.2 - Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que  

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 

parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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19.3. As sanções previstas nos caputs III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/21 poderão também 

ser aplicadas, conforme o mesmo artigo 156, às empresas ou aos profissionais que, em razão 

dos contratos regidos por esta Lei: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

19.4 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

19.4.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

19.4.2 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

19.4.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais casos de inadimplemento contratual. 

19.4.4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do 

pagamento das faturas devidas pela Prefeitura Municipal de Saquarema. Se o valor não for 

suficiente, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria à Prefeitura Municipal de 

Saquarema, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

19.4.5 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

20 - EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

20.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações 

previstas no artigo 137 da Lei 14.133/2021: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 



 

 

 

    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 

dos motivos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 

observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

20.2 Com base no Artigo 138 da Lei 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

20.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências, de acordo com o Artigo 139 da 

Lei 14.133/2021: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
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c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 

conforme o caso. 

20.4. A simples apresentação de proposta indica, e fica assim entendida, que a Empresa dá 

plena concordância com todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

Saquarema, 25 de julho de 2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
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